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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973.

Estatui normas reguladoras do trabalho rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação observados os usos e costumes da 
região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas jornadas de 
trabalho haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para descanso.

.......................................................................................................................................

Brasília, 8 de junho de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

Emílio g. Médici
Júlio Barata

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.889-1973?OpenDocument

